
 
DECRETO Nº. 034/2.013 
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a Convocação da “IV 
Conferência Municipal de Saúde” de Nova 
Santa Helena – MT, e dá outras providências. 
 

 
EXMO SR. DORIVAL LORCA, PREFEITO DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, 
 
  

 
                  D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - Fica convocada a IV Conferência Municipal de Saúde, a realizar-se no dia 04 de 
Outubro de 2013, em Nova Santa Helena - MT, aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde 
e promovida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - A Conferência desenvolverá seus trabalhos sob o tema “Sistema Único de Saúde 
– conquistas e desafios”. 
 
Art. 3º - A Conferência será presidida pelo Secretário Municipal de Saúde e na ausência ou 
impedimento eventual pelo seu representante legal. 
 
Art.4º - O Secretário Municipal de Saúde expedirá mediante portaria o regimento Interno da 
IV Conferência Municipal de Saúde, a ser elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal 
de Saúde. 
 
Art. 5º - As despesas com a realização da IV Conferência Municipal de Saúde ocorrerão a 
cargo dos recursos orçamentários próprios da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 03 de 
setembro de 2.013. 
 
 
 
 

DORIVAL LORCA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
Registre-se 
Publique-se  
Cumpra-se 
Publicado e afixado no mural da Prefeitura Municipal no período de 03/09/2013 à 03/10/2013 
 


